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(2) Uma segunda via do requerimento
e dos documentos deverá ser remetida à
autoridade da .outra Parte Oontratante
competente para a concessão de uma auto­
rização ou de Um certificado, transmitidos,
na ocasião, eventuais impedimentos à rea­
lização do projeto.

Artigo 8."

(l) As autoridades competentes de am­
'bas as Partes Contratantes ínrormar-se-âo
.períodícamente sobre a coneessão.. recusa,
modificação e revogação das autorizações
de' co-produção.

(2) Antes de recusar um requerimento
para a concessão de uma autorização, a
autoridade competente consultará a auto­
ridade da outra Parte Contratante.

Artigo 9."

As disposições do presente Acordo serão
aplicadas também após sua expiração a
co-produções que tiverem sido autorizadas
durante sua vigência.

Artigo 10

Os requerimentos de "visto" e de llcençá
de permanência para colaboradores artís­
ticos e técnicos numa co-produção serão
examinados com espírito de tolerância. As
autoridades das Partes Contratantes eonce­
derãc qualquer facilidade possível para a
importação e exportação do material e do
equipamento técnico necessário para a pro­
dução e exploração de uma co-produção.

Artigo 11
(1), Durante a vigência do presente Acor­

do, a pedido de uma Parte 'Contratante,
reunír-se-á uma Comissão Mista na RepÚ­
blíea Federal da Alemanha e na República
Fedel:a.tiva do Brasil, alternadamente.· O

.. Chefe da. Delegação alemã será um membro
do Ministério Federal da. Eeonomia e o
Chefe da Delegação brasileira será um re­
presentante do Instituto Nacional do Ci­

,pema.
Também técnicos poderão pertencer à Co­

missão Mista.

(2) A Comissão Mista teci a tarefa de
verificar e elímtnar-ôrücmdades na. execu­
ção do presente Acordo e de, eventualmen­
te, deliberar e propor novas resoluções.

(3) Os filmes que quanto à forma e ao
elenco divergirem, substancialmente, do ro­
teiro aprovado pelas Partes Contratantes,
através de seus órgãos competentes, serão
excluídos das vantagens concedidas por este
Acordo. '

Artigo 12
O presente Acordo será válido o "Land"

Berlim, salvo se o Governo da República
Federal da Alemanha se manifestar em
sentrdacontrârto junto ao Governo da Re­
públiCa Federativa do Brasil, dentro de três
meses após a entrada em vigor do Acordo.

AJ:tigo 13
(1) O ,presente Acordo entrará em vigor

a partir da data em que os dois Governos
.notificro:em um ao outro o. cumprimento das
respectivas formalidades legais internas pa­ra a sua vigência.

(2) O Acordo vigorará pelo prazo de um
ano e será prorrogado por períodos sueessí­
vos de um ano, a menos que uma das Par­
tes Contratantes o denuncie por escrito pelo
menos três meses antes da data de sua ex­
piração.

Feito na cidade de Brasilfa, aOS 20 dia!
do mês de agosto de 19'1'4, em dois originais,
nas línguas portuguesa e alemã cada um,

sendo ambos os .textos igualmente autênti­
cos.

Pelo Governo da República Federativa do
Brasil: Antonio F. Azeredo da Silveira.

Pelo Governo da República Federal da
Alemanha: Hans-Georg Saehs,

ANEXO
1. Autoridades competentes nos termos

do presente Acordo são:
a) na República Federal da Alemanha,

inclusive o "Land" Berürn, o Instituto Fe­
deral de Economia Industrial, Francfortl
Meno, ,

b) na República Federativa do Brasil, o
Instituto Nacional do Cinema, Rio de Ja-
neiro, Estado da Guanab.ara. .

2. São documentos necessários nos ter­
mos do Artigo 7.0 do presente Acordo:

a) roteiro,
b) prova da aquisição lícita dos direitos

de filmagem ou unia opção correspondente,
bem como prova dos direitos de exibição
pela televisão,

c) contrato de co-produção, com'a ressal­
va da aprovação pelas autoridades compe­
tentes, a saber, um exemplar assinado e
rubricado, em original e três vias,

d) plano de financiamento,
e) relação do pessoal técnico e artãstãco,

com indicação da naeíonalídade e dos pa­
péi-s previstos para os atores, em .três vias,
assinadas pelos co-produtores,

f) plano de. filmagel11, indicando a dura­
ção (tanto para fflmagem de estúdio como
para exteriores) e os lugares da mesma,

g) orçamento pormenorizado em duas
vias.

3. Em casos excepcionais justificados,
será suficiente apresentar, inicialmente:

11.) esboço do enredo que permita um jul­
gamento dos papéis principais confiados a
atores dos territórios das Partes Contratan­
tes do Acordo,

b)contrato de co-produção.
4. As autoridades competentes poderão

exigir outros documentos julgados necessá­
rios para a apreciação do projeto.

5. Os documentos serão apresentados na
República Federal da Alemanha em idioma
alemão e na República Federativa do Brasil
em idioma português - na medida do pos­
sível com traduções.

5. O contrato de co-produção conterá as
seguintes mdleaçôes:

a) titulo do filme,
b) nome do produtor responsável pela

produção do filme, ~

e) nome do autor ou, quando se tratar de
adaptação de obra literária, o nome do
adaptador,

d) nome do diretor, sendo admissível unia.
cláusula. de reserva para sua eventual subs­
titllição,

e) montante do custo previsto para a pro~
dução,

f) as quotas das participações dos co-pro­
dutores,

g)' a distribuição das rendas provenientes
de regiões de exploração não exclusivas,

h) compromisso dos co-produtores de ec­
brirem um possível saldo devedor, decor­
rente do aumento do custo de produção,
bem assim como de participarem de um
possível saldo credor, no orçamento da pro­
dução, na proporção das respectivas eon-

tríbutções, sendo admissível limitar esta
participação no excesso de custos em trinta
por cento do orçamento,

i) acordo financeiro entre os co-produto­
res, prevendo os casas de indeferimento do
requerímento para a autorização da co­
produção, bem como da liberação e explo­
ração do filme no território' de uma das
Partes Contratantes, ou de um terceiro
país,

j) data prevista para início da rodagem,
k) nome do propríetárío dos direitos in­

ternacionais de distribuição.
7. O contrato de co-produção poderá so­

frer modificações depois do requerimento
de autorização, antes, porém, do término
dos trabalhos de filmagem. Em casos ex­
cepcionais justificados poderá ser substituí­
do um dos co-produtores constantes do
contrato. Todas as modificações deverão
ser apresentadas imediatamente às autorí­
dàdes competentes para a aprovação devida.

3. Impreterivelmente antes do começo
da filmagem, o esboço do roteiro deverá ser
apresentado às autoridades competentes.

PARECER DA COMISS';'O
DE CON8TITUIÇAO E JUSTIÇA

I e II - Relatório e Voto do Relator,
Através da Mensagem ri.? 428/74, que deu

origem, nesta Casa, ao Projeto de Decreto
Legislativo n.o 163/74, visa o Poder Executi­
vo conseguir aprovaçâo legislativa para o
Acordo sobre Co-Produção Cinematográfi­
ca, firmado pelo nosso País com a Repú­
blica Federal da Alemanha, em 20 de agos'to
de 1974.

A matéria foi examinada pela Comissão
de Relações Exteriores, que concluiu' pela
aprovação do Decreto Legislativo ora em
estudo por esta Comissão.

O mérito da proposição será examinado
pela Comissão de Economia, Indústria e
Comércio.

Opinamos pela constitucionalidade e [u­
ridicidade do Projeto de Decreto Legislatdvo
n.o 163/74. .

É o parecer.
Sala da Comissão, em 2 de outubro de

1é74. - Luiz Braz, Rela.tor.
IH - Parecer' da Comissão

A Comissão de Ccnstãtutçâo e Justiça, em
reunião de sua Turma "B", realízada em
2-10-74, opinou, 'unanimemente, pela ccns­
titucionalIdade e juridicidade do Projeto de
Decreto Legislativo n ..o 163174, nos termos

. do parecer do Relator.
Estiveram presentes os Senhores Depu­

tados:
Alceu CoUares ~ Presidente em exercício

(art. 76 do RI), Luiz Braz - Relator, Alfeu
Gasparini, Altair Chagas, Améríco de Sou~

ZB., Dialma Marinho, Hamilton Xavier, José
Bonifácio Neto, Luiz Losso, Lísãneaa Ma­
ciel, Pires Sabóia e Ruydalmeida Barbosa.

Sala da Oomíssão, 2. de outubro de 1974.
- Alceu Oollares, Presidente em exercíeío
(art. 76 do RI) - Luiz Braz, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE
ECONOMIA, INDÚSTalA E aOMl1:RCIO

I - Relatório
Através da Mensagemn.o 4.28, de ~ de

setembro de 1974 o Exeelentissimo Senbor
Presidente da. Repúblíea submete à. consi­
deração do Congresso NaCion.al o texto do
Aco.l"do sobre Oo-Produção Cinematográfica.
firmado entre a RepúbliCa Federativa do
Brasil e a República Federal da Alemanha.

2. A Comissão de Relações Exteriores da
Câmara dos Deputados manífestou-se pela
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